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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Munic

PRI

!a$ô Frio.

í

CCIBIDSIAIIDO a vigência da Lei na 7.244 de 1? de 

vemfcro de 1,J84 que dispõe sobre a criação do funcionamento co Juí 

zado Es.t ciai de Pequenas Causas» para auxiliar a Justiça em proce 

dimentes de redisido valer ec nonico e assim alcançar cs 

mais pobres de nossa sociedade,

CCíi SIDERANDO que, passados aproximadamente dez -anos 

da vigência do referido Decreto, Cabo Frio ainda nao teve instala 

do o Juizado Especial de Pequenas Causas» por falta de vontade f*p 

lítica de seus governantes, em colaborar coa o Tribunal de Justiça 

do Estado do Sio de Janeiro, em ceder instalações e material para 

cue a comunidade carente possa contar cor» mais um serviço da Justi 

ça Gratuita,

no

camadas

IKHC 0 a Douta Mesa, na forma regimental, 
seja enviado expediente ao Excelentíssimo Ccnhor Prefeito

que

Kunici

pal, José Bonifácio Ferreira Novcllino, para que o mesmo se digna 

autorizar a Procuradoria Geral do Kunicxpio a proceder estudos jun

y to ao Dr. Juiz de Direito, Diretor do FQTíUM da Comarca de 

Frio.» e viabilizar ur, sonho da comunidade cabofriense, cue © espe. 

ra há dez anos.
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